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A C Ó R D Ã O
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas:
Decide a Sexta Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por una-
nimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.
Brasília-DF, 27 de Maio de 2013.

Juiz Federal FAUSTO MENDANHA GONZAGA
Relator Convocado

APELAÇÃO CÍVEL 2001.01.00.030438-3/DF
Processo na Origem: 9400081146

R E L ATO R ( A ) : JUIZ FEDERAL FAUSTO MENDANHA GONZAGA
APELANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
ADVOGADO : LUIZ CARLOS BETTIOL E OUTROS(AS)
APELADO : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : CRISTINA LUISA HEDLER

E M E N T A
CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. ART. 150, VI, "A", DA CF/88. IMU-
NIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SERVIÇO PÚ-
BLICO DE SANEAMENTO BÁSICO. APLICABILIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que as sociedades de
economia mista que, não objetivando lucro, prestam serviço público de saneamento básico,
têm atuação correspondente à do próprio Estado, estando abrangidas pela imunidade tributária
recíproca, prevista na alínea "a" do inciso VI do art. 150 da CF/88.
2. Precedentes do STF: RE 631309 AgR, Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em
27/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012 e
RE 580264, AgR, Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 18-06-2012 PUBLIC 19-06-2012.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas:
Decide a Sexta Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por una-
nimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do relator.
Brasília-DF, 27 de Maio de 2013.

Juiz Federal FAUSTO MENDANHA GONZAGA
Relator Convocado

APELAÇÃO CÍVEL 2001.34.00.034839-6/DF
Processo na Origem: 200134000348396

R E L ATO R ( A ) : JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA
APELANTE : UNIAO FEDERAL
PROCURADOR : MANUEL DE MEDEIROS DANTAS
APELADO : GILBERTO JOSE SOARES

E M E N T A
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. ANÁ-
LISE ISOLADA DE TODOS OS ARGUMENTOS E COMANDOS NORMATIVOS ELENCADOS
PELAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS IMPROVIDOS
1. Por força do art. 535, I e II, do CPC, os embargos de declaração têm cabimento quando se
verifica obscuridade ou contradição, no provimento jurisdicional embargado, bem como nos
casos em que há omissão relacionada à matéria sobre a qual o pronunciamento jurisdicional
era necessário.
2. Os embargos de declaração não podem ser utilizados como sucedâneo recursal, para a
rediscussão da matéria e modificação do julgado. Precedentes deste Tribunal: EDAC
2007.33.11.006140-0/BA, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-
DJF1 p.378 de 17/02/2012; EDAC 0006588-22.2005.4.01.3900/PA, Rel. Desembargador Fe-
deral Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.354 de 10/12/2010.
3. O juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha
encontrado elementos suficientes para firmar seu convencimento e motivar sua decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados pelos litigantes ou, mesmo, a examinar e
enfrentar um a um todos os comandos normativos e argumentos elencados pela parte. Pre-
cedentes desta Corte Regional: EDAC 1998.36.00.006956-1/MT, Rel. Desembargador Federal
Catão Alves, Sétima Turma, e-DJF1 p.336 de 17/02/2012; EDAMS n. 2003.34.00.018739-9, Rel
Des. Federal Reynaldo Fonseca, 7ª Turma, e-DJF1 de 24/09/2010, pág. 122.

4. Alegações em torno da finalidade de pré-questionamento não tem o condão de afastar os
requisitos legais indispensáveis ao provimento dos Embargos Declaratórios (omissão, obs-
curidade ou contradição na decisão embargada). Precedentes: STJ, 1ª Seção, EAGRAR
3204/DF, Rel. Ministro Castra Meira, unânime. DJU 5.6.2006, p. 23; STJ, 5ª Turma, EDcl no
AgRg no REsp n. 651.076/RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, DJU 20.3.2006.
5. Embargos de declaração não providos.

A C Ó R D Ã O
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas:
Decide a Sexta Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos termos do voto do
R e l a t o r.
Brasília-DF, 10 de junho de 2013.

Juiz Federal ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA
(Relator Convocado)

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 2001.35.00.002997-0/GO
Processo na Origem: 200135000029970

R E L ATO R ( A ) : JUIZ FEDERAL FAUSTO MENDANHA GONZAGA
APELANTE : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : CRISTINA LUISA HEDLER
APELADO : CARLOS ALBERTO TAVARES SILVA
ADVOGADO : OVIDIO MARTINS DE ARAUJO E OUTRO(A)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7A VARA - GO

E M E N T A
ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO. ERRO NA INDICAÇÃO DO PAÍS DE ORI-
GEM. ART. 526, IX, DO REGULAMENTO ADUANEIRO. MERA IRREGULARIDADE. AUSÊN-
CIA DE DOLO OU DE PREJUÍZO. INCABÍVEL A APLICAÇÃO DE MULTA.
1. É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de ser incabível a multa aplicada com
fundamento no art. 526, IX, do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 91.030/85), nos casos em
que, não obstante a equivocada indicação, em guia de importação, do país de origem do bem
importado, não se evidencie a má-fé do importador (mediante o alcance de redução da carga
tributária aplicável) ou o prejuízo ao Erário. Precedente: TRF3, AC 06001784019934036105,
Turma Suplementar da 3ª Seção, Juíza Convocada Eliana Marcelo, DJU de 06/12/2007.
2. Remessa oficial e apelação não providas.

A C Ó R D Ã O
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas:
Decide a Sexta Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por una-
nimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto do Relator.
Brasília-DF, 27 de Maio de 2013.

Juiz Federal FAUSTO MENDANHA GONZAGA
Relator Convocado

APELAÇÃO CÍVEL 2001.38.00.003792-1/MG
Processo na Origem: 200138000037921

R E L ATO R ( A ) : JUIZ FEDERAL FAUSTO MENDANHA GONZAGA
APELANTE : UNIMED POCOS DE CALDAS - SOCIEDADE DE COOPE-

RATIVA DE TRABALHOS E SERVICOS MEDICOS
ADVOGADO : MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : ADRIANA MAIA VENTURINI

E M E N T A
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO DO LAN-
ÇAMENTO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS IDÔNEOS. ÔNUS DA PROVA.
PRODUÇÃO DE PLANO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
1. Como é cediço, "direito líquido e certo é aquele que se apresenta com todos os requisitos

para o seu reconhecimento e exercício no momento da impetração (emerge de fato certo,

documentalmente comprovado por ocasião da propositura da demanda). Assim, a lesão há de

ser comprovada de plano, mediante prova pré-constituída" (Precedente do TRF1: AMS
2007.35.00.026494-9/GO, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-
DJF1, p.258, de 24/06/2011).


